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INDICÀ, nos termos que rege o art. 116 do Rcgimento Interno desta Casa de

Leis, se)a encamrnhado expedicntc ao Poder Público l{unicipal, perante a

Companhia de Engenhatia de 'Itansporte e Ttânsito - CEI"I'R-ÀNS solicitando

a inserção de um abrigo de ponto de ônibus na Rua N'Íanaus entre a Rua Salgado

filho e Osvaldo Cruz próximo a Escola lr{unicipal Aloys João \,[ann, no bairro

CancelLi

Il a indicação. Sala das Scssr-res.

Cascavcl, 17 dc agosto de 2018.

Bcçebido *
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Vctcadot/ PODIi\"ÍOS

Justificaçào

Incube enfauzar, que â relerida açâo r.em de cncontro aos anseios da população

Iocal, que tem como objetir.o, atcndet a necessidade dos usuátios do úansporte púbLico cla

tegião supramcncionada, que atende a demanda <le alunos do referido colégio, no qutl
rcqucrcm um abrigo pata se refugiarem das intcmpédes clirnáticas até a espcta <Io úansporte

coletivo, de modo a visar à melhotia no âtcndimento a população local.

Neste âmbito, é de suma importância que scja implantado este abrigo, quc vem

de modo a corrobotar () coflforto aos usuários, bcm como contribuit diretamentc para garantir

a segutança c clualidade de vida dos munícipes cla rcgiào.

Pelo tema orâ exposto, certos dc scu defetimento a esta teivindicaçào, desde já,

agtadeço e teiteto protestos de eler.ada cstima e apteço.
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Excclcntíssimo Senhor Presidente da Câmara N'Iunicipal de Cascavcl.
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